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L E I N" 4.822, de 29 de novembro de 2018. 

Autoriza a cessão de servidores da Câmara Municipal de Alfenas. 

O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal 
aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Legislativo autorizado, nos termos do ai1. 138, inciso I I , da Lei 
Municipal n"* 2.694, de 8 de junho de 1995, a ceder 2 (dois) servidores do seu quadro funcional 

I - Prefeitura Municipal de Alfenas: servidor Mário Augusto da Silveira Neto. 
Assistente do Legislativo I I I , N ; 

I I - Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região: servidora Dalva Maria Bueno 
Landre, Oficial do Legislativo I I I , F. 

Art. T O prazo da cessão autorizada no capiit do art. T será de 2 (dois) anos, podendo 
ser prorrogado, por igual período, a critério do Poder Legislativo. 

Art. 3° A Câmara Municipal de Alfenas será responsável pelo pagamento da 
remuneração e demais encargos devidos aos servidores cedidos, nos termos do Regime .lurídico 
dos Servidores Públicos Municipais. 

efetivo, aos seguintes órgãos públicos: 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de 16 de dezembro de 2018. 
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